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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2026
Data, Hora e Local: Em 29 de abril de 2026, às 09h00, realizada na filial da sociedade localizada na Alameda Joa-
quim Eugênio de Lima, 424 – 9º andar, CEP 01403-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com plena con-
cordância das acionistas. Convocação: Dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 
da Lei n°. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença das acio-
nistas representando a totalidade do capital social. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) das 
ações com direito a voto. Composição da Mesa: Presidente – Hiroyuki Shidara; e Secretário – Akihiko Matsuda. Or-
dem do Dia: as Acionistas da Companhia examinarão e votarão sobre: 1 – Da Assembleia Geral Ordinária: (i) 
Leitura, discussão e votação do Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encer-
rado em 31 de dezembro de 2025. 2 – Da Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovar a retificação do montan-
te da remuneração global dos Administradores, anteriormente fixado através da Assembleia Geral Ordinária e Extraor-
dinária realizada em 14 de Maio de 2025; e, (ii) Fixar e aprovar a remuneração global dos Administradores. Delibe-
rações: Após exame e discussão acerca dos itens constantes da ordem do dia, foram tomadas as seguintes delibera-
ções: 1 – Da Assembleia Geral Ordinária: (i) Discussão e votação do Relatório da Administração, Demonstração 
de Resultados, Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração do Resultado Abrangente, Balanço Patrimonial, De-
monstrações das Mutações do Patrimônio Líquido e Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, relativos ao exer-
cício encerrado em 31 de dezembro de 2025, publicado no Jornal Gazeta de São Paulo, à página B3, na edição impres-
sa e on-line de 23 de abril de 2026, foram os mesmos aprovados por 1.000.000 de votos favoráveis, nenhum voto con-
trário e nenhuma abstenção. Os Acionistas deliberaram, por unanimidade, que os ganhos no exercício de 2025 serão 
alocados na conta de Reserva Especial de Lucros, bem como deliberaram, ainda, conforme informado pelo Conselho 
de Administração, pela não distribuição de dividendos, nos termos do Art. 25 do Estatuto Social e previsto nos parágra-
fos 4º e 5º do artigo 202 da Lei 6.404/76. Os Acionistas deliberaram, ainda, por unanimidade, dispensar a presença do 
representante da Ernst & Young Auditores Independentes S.S., empresa responsável pela auditoria independente das 
demonstrações financeiras da Companhia. Finalmente, os Senhores Acionistas presentes à Assembleia declararam una-
nimemente e aprovaram considerar sanada a não publicação dos anúncios, sem qualquer ressalva ou restrição, nos ter-
mos do §4º do art. 133. 2 – Da Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovar a retificação do montante da remu-
neração global dos Administradores, anteriormente fixado no valor total bruto de até R$ 7.109.000,00 (sete milhões, 
cento e nove mil reais), para que passe a ser de até R$ 7.276.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e seis mil reais). 
(ii) Fixar e aprovar a remuneração global dos Administradores, no valor total bruto de até R$ 8.449 mil (oito milhões, 
quatrocentos e quarenta e nove mil), cabendo ao Conselho de Administração estabelecer os valores individuais. Os 
conselheiros não receberão quaisquer valores a título de remuneração pelo exercício de suas funções. As apresenta-
ções realizadas, referentes às deliberações acima, ficarão devidamente arquivadas na sede da Companhia. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, 
conforme o disposto no Artigo 130, Parágrafo 1º da Lei das S.A., a qual lida e achada conforme, foi devidamente assi-
nada. São Paulo, 29 de abril de 2026. Mesa: Hiroyuki Shidara - Presidente, e Akihiko Matsuda - Secretário. Acio-
nista: Daio Paper Corporation Por: Hiroyuki Shidara, e H&PC Investments Corporation Por: Akihiko Matsuda. 
JUCESP nº 218.056/26-6 em 20.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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